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APRESENTAÇÃO 

 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio 

da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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PRPG 
 

PORTARIA PRPG/UFRPE Nº 15/2025, 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria No 526, 
de 17 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial da União, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de 
Atualização da Resolução no 298/2008, que trata do Programa de Professor 
Sênior – PROSÊNIOR, com o objetivo de promover a reintegração ou 
integração à UFRPE de professores aposentados, desta e de outras 
instituições de ensino superior e de pesquisa, que possuam elevada 
qualificação acadêmica. 
 

• Anete Soares Cavalcanti – CPPG – Presidente 
• Tatiana Souza Porto – CPPG 
• Paulo Fellipe Cristaldo – PPGE 
• Giselle Gomes Monteiro Fracetto – PPGCS 
• Anthony Lincolly Fernandes Vieira – Técnico Administrativo em 
Educação 
• Jocimario Alves Pereira – Discente 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Professor Rinaldo Aparecido Mota 
Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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